
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS solicitação  para  Sr.

Norman José Nicoli, que seja providenciado a RECAPEAMENTO em toda a EXTENSÃO

DA Avenida Cipriano Del Fávero - Centro.

JUSTIFICATIVA

Este  pedido  tornou-se  um  dos  maiores  anseios  da  comunidade  e  transeuntes  que

circulam por este local. Tal situação tem ocasionado mal-estar aos motoristas e estudantes,

devido à falta de estrutura em toda a Avenida.

As  pavimentações  asfálticas  estão  sujeitas  a  sofrerem desgastes  em decorrência  de

diversos fatores,  como ação do tempo,  exposição  a  intempéries,  esforços  provenientes  do

tráfego intenso de veículos e deterioração da estrutura. Para restaurar ou apenas conservar a

malha de asfalto, é necessário realizar o recapeamento asfáltico, que consiste no serviço de

manutenção, devendo ser realizado periodicamente, a fim de garantir a qualidade e aumentar a

vida útil da estrutura.

O trabalho de melhorias das vias faz parte das ações, que prioriza as ruas e avenidas

onde há maior fluxo de veículos, pois com o acúmulo de veículos pesados transitando pelo

local,  o  asfalto  não  suportou  o  peso  e  se  desfez  rapidamente,  o  que  está  ocasionando

desconforto para a população que habita no local.  Além de que, por maior responsabilidade e

atenção na condução dos veículos por parte dos motoristas, as danificações no solo oferecem

grandes riscos de acidentes, visto que este logradouro consta um tráfego intenso, necessitando

com urgência desta obra, feito com maior espessura neste local, para evitar o reaparecimento

destes de maiores buracos, quando houver uma precipitação de chuva.
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APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 01/04/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Câmara Municipal de Uberlândia, 26 de março de 2024.

JAIR FERRAZ
Vereador - PSDB
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